
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 017/2022                                     DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRA-

TAÇÃO EMERGENCIAL POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO. 

 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 37, 

IX, da Constituição Federal, a contratar pessoal, por tempo determinado de até 06 

(SEIS) meses, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, para até 60 (sessenta) funções. 

Art. 2º.  As contratações serão de natureza administrativa, assegurados aos 

contratados os direitos previstos no regime jurídico de Arroio do Tigre. 

Parágrafo único. A remuneração mensal será reajustada na mesma data e 

pelos mesmos índices aplicáveis ao funcionalismo público municipal. 

Art. 3º.  Extingue-se o contrato: 

I –  pelo decurso do prazo; ou 

II – por iniciativa do contratante ou do contratado, mediante comunicação à 

outra parte, com antecedência mínima de trinta dias, garantida a percepção da re-

muneração do período trabalhado; 

II – pela edição de processo seletivo por empresa contratada. 

Art. 4º.  Os contratados deverão preencher os requisitos de acordo com exi-

gências contidas para cada cargo. 

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por igual 

período, os contratos. 



 

 

 

 Art. 6º.  As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 7º.  Os contratos terão data retroativa do mês de fevereiro, em alguns 

casos, nos demais quando da nomeação. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 16 de 

fevereiro de 2022. 

 

   

                              MARCIANO RAVANELLO, 

                                     Prefeito Municipal.  

 

VIVIANE REDIN MERGEN 

Secretária da Administração, 

Planejamento, Ind., Com. e Turismo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhor Presidente, 

Prezadas Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

 

Ao saudarmos os nobres membros dessa Casa Legislativa, apresentamos 

as considerações acerca do presente projeto de lei que trata sobre A CONTRATA-

ÇÃO EMERGENCIAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.  

De forma cordial, encaminhamos o Projeto de Lei em epígrafe para fins de 

apreciação e pretendida aprovação, a matéria objetiva realizar a contratação de 

pessoal em caráter excepcional afim de atender o interesse público. No entanto, é 

fundamental referenciar os aspectos que norteiam tal singularidade e excepciona-

lidade apresentada pelo Município, fundamentadas na Constituição Federal no art. 

37 inciso IX de 1988. 

Prima facie, se faz em razão do Decreto n.º 3.350/2021 de 03 de dezem-

bro de 2021 que dispõe sobre o Procedimento Administrativo de Desligamento dos 

Servidores Aposentados pelo RGPS, nos termos do Art. 28, inciso III, da Lei Munici-

pal nº 2.954/2018, que determina a vacância do cargo ocupado no momento da apo-

sentadoria. 

As lacunas de servidores, neste momento, são oriundas das Secretaria 

Municipais da Saúde e de Educação, as quais estão embasadas no ofício e memo-

rando dos respectivos secretários titulares, e encontram-se em anexo. Contudo, am-

bas as secretarias apresentam momentos imprescindíveis quanto a necessidade de 

profissionais: a Secretaria da Saúde por viver ainda, cenário pandêmico em virtude 

do COVID-19 e que retrata, neste momento, inúmeros corolários que consternam a 

rotina de atendimentos e trabalho da atenção primária. Quanto a Secretaria de Edu-

cação e Cultura, fundamenta-se no início do ano letivo, em 21 de fevereiro nas Es-

colas de Ensino Fundamental e tendo iniciado em 07 de fevereiro as atividades das 

Escolas de Educação Infantil, diante a estes fatos é de primordialidade estar com o 

quadro de servidores organizado e estruturado para atender os alunos e as tarefas 

para manutenção dos educandários.  

Ainda, cabe destacar que conforme memorando em anexo emitido pela 

Secretaria de Agricultura, Obras, Viação e Meio Ambiente a grande estiagem que 

assola o município, a qual foi reconhecida através de decreto municipal de SITUA-

ÇÃO EMERGÊNCIA 2021/2022 sob número 3.359/2022 que teve sua homologação 

pelo estado do Rio Grande do Sul reconhecida em 20 de janeiro através do diário 

oficial sob número 56.325. 

Ademais, segundo o parecer 002/2022 da Unidade de Controle Interno 

deste município (em anexo), o qual evidencia e aponta fatores que corrobora para a 

necessidade de contratação emergencial. Há de destacar, em face, que todos os 



 

 

 

candidatos aprovados em processos seletivos vigentes foram convocados e perma-

necendo ainda a lacuna de profissionais. 

Evidenciando outro ponto apresentado pela Unidade de Controle Interno 

e notoriamente é o mais significativo, que já em andamento, em fase de elaboração 

o processo seletivo simplificado afim de suprir a necessidade de pessoal. O processo 

seletivo simplificado será executado por empresa especializada que fará a seleção 

obedecendo critérios estabelecidos em edital, no entanto, é preciso evidenciar que 

os prazos legais para o lançamento do edital até a homologação final é de média 

120 dias, o que de fato levando-se em conta a emergencialidade, deve atender em 

um segundo momento.  

Cessando, a contratação é necessária para fins de evitar prejuízo à 

rede municipal de ensino, serviços executados pela administração municipal, bem 

como a rede da atenção primária. A presente proposta dispensa apresentação de 

impacto financeiro, tendo em vista que a substituição se dará sobre cargos já criados, 

não gerando despesas novas ao erário municipal. 

 Fatos aqui expostos, requer vossa compreensão, da necessidade UR-

GENTE, submete-se a presente matéria a apreciação e votação dos nobres pares 

que integram o Poder Legislativo. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 16 
de fevereiro de 2022. 
                                                                          
 
 
 
          MARCIANO RAVANELLO, 
                                                                                     Prefeito Municipal.  
 
 
VIVIANE REDIN MERGEN 
Secretária da Administração,  
Planejamento, Ind., Com. e Turismo. 
 

 

 

 

 

 














